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L E I 1.987/97 

= OISPÕF. SOOR~~ A DECLARAÇÃO DE UTIT,IDAOE PÜBL.ICA = 

O Pc·esl.dentP. da Câmara Municipal de Conceição da Barra, 

Estado elo EspÍ 1•i to Santo, no uso das atribuiçoes que lhe são con-

feridas por Lei, neste Ato cumprindo o que determi na o art . 69, § 

7g, da Lei Orgânica do Municipio, 

FAZ SABER que a câmara Municipal APHOVOU e ele 

a seguinte Lei : 

Art . l2 - As sociedades CivÍs, Associ ações e 

PROMULGA 

Fundaçoes 

constituidas no Municipio, sem fins lucrativos , 

µ.ode rãa ser declaradas de utilidade pÚb li ca mediante Lei 

pela Câmara Municipal . 

aprovada 

A c·t . 2 q - No peclido ele declaração de u ti 1 idade publica o 

requerente deverá provar os seguinLes requisitos : 

I - Que tem personal. idacle jLtrÍdica; 

II - Que esteve em efetivo e continuo funcionamento noano 

imediatamente anterior, com a exata observância dos Estatutos; 

III - Que nao sao remunerados, sob qualquer pretexto os 

cargos de D ire to ria e que não distribui lucros , bonificações ou 

vantagens a dirigentes , man tenedores ou associactos , sob nenhuma 

forma ou ·pretexto; 

I V - Que, comprovadam"1nte , medlan Le a apresentaçao de re

laLÓrios c ircunstanciais do Último ano de funcionamento, anterior à 
formulação do pedido , demonstre os serviços que houver prestado a 

coletividade; 

V Que contar, no minimo, com 30( t rinta) sócios efetivos 

registrados e m l iv r o próprio'; 

VI - Que se obriga a publicar, anualmente, a dernons'G"a-

çao da t'ecei ta arrecadada e da despesa realizada no peri.odo 

rior; 

VII - Ata da fundação; 

VIII - Ata da eleição da Diretorta atual; 

IX - Registro no Cadastro Geral de Contribuintes; 

X - Que e m caso de dissolução, todo o seu 

ja destinado a uma entidade com fins idinticos. 

patrimônio se 
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PARÁGRAFO ÚNICO - A falta de qualquec dos documentos e

nwnerados neste artigo implicar á no arquivamento do pro-

cesso. 

Art. 3º - Denegado o pedido, nao poderá ser renovado an-

tes de decor-rido um ano, a contar da data do 

despacho denegatório . 

Art. 42 - O nome e caracteristicas da Sociedade, Associ

aç~o ou rundação declarada de utilidade pÚbli.ca 

serão inscritas em livro próprio. 

Art. 52 - As entidades declaradas de utilidade pública 

ficam obr igadas a apresentar, até o dia 31 de 

março de cada ano, relatório dos serviços que houverem prestado 

coletividade no ano anterior . 

. 
a 

Art. 6º - Será cassada a declaração de utilidade µÚblica 

da entidade que: 

l - Se negar a prestar serviço compreendido em seus fins 

estatutários ; 

II - Retribuir , sob qi1alquer pretexto , aos membros de 

sua Diretoria, ou conceder lucros, bonificações ou vantagens a di

rigentes, rnantenedores ou associados; 

III - Deixar de apresentar , duran ~e dois anos consecu ti

vas o relatório o. que se refere o artigo anterior. . 

Art. 72 - Esta Lei entra em vigor na data sua f)Ublicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE- SE , PUBLIQUE-SE E CUMPRP.-SE. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Concei-

çao da Barra, Estado do Espírito Santo, em 04 de Agosto de 1997. 

I PRESIDENTE DA CÂMARA 
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F.:ncaminl1ado ao Execu~ivo ~lunlcipal para regist 1·0, aLra

vés do O!· .CM GP N! 127/97 . publicada nesta cârnara Mun1c1pal e ari 

xada no átrio da P~feitura "1unicipal. 

Gabin~te da Presidência da Câm;.ra Munic1pal de 

çao da Barra- Es, em 04 de agosto de 1997. 

Conc;n 

JOVENTWO ~;;E ARAÚJO 

CHEFE DE GABINETE 


